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ALTERAçõEs rEMponÁnrns À crnculnçÃo RooovrÁnre
FEsrrvAL oo arlÂruTrco 2026

Carlos Alberto Rodrigues, Vice-Presidente, no exercício de competências delegadas pelo Exmo.
Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal, em 0B de janeiro de 2026, conforme Edital
n.o L9/2026, de 09 de janeiro de 2026, torna público que, devido à realização de espetáculos
piromusicais no âmbito do Festival do Atlântico, torna-se necessário proceder à proibição de

estacionamento e interrupção à circulação rodoviária nas vias de trânsito sul da Avenida do Mar e

das Comunidades Madeirenses, no segmento compreendido entre a Rotunda Dr. Sá Carneiro e a
Praça da Autonomia, das 21h3O às 23h3O nos dias 6, 13, 20 e 27 de junho (sábados), com
exceção à circulação de transportes públicos e táxis.

Nos dias e horários referidos, a circulação rodoviária manter-se-á normal nas vias de trânsito
norte da Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses e os condutores que circulam na Rua

do Conselheiro José Silvestre Ribeiro, segmento a sul da Avenida Arriaga, serão encaminhados
para a Rotunda Dr. Sá Carneiro.

As interrupções, condicionamentos, proibições e acessos especiais serão coordenados pela Polícia

de Segurança Pública, gu€, uma vez verificadas as condições de segurança rodoviária e limpeza
urbana, procederá à reposição da normal circulação rodoviária;

Agradece-se a compreensão dos condutores pelos eventuais constrangimentos, solicitando-se a
colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária instalada no local e das instruções da

Polícia de Segurança Pública;

A presente informação encontra-se disponível na plataforma https://infomobilidade.funchal.otl.

Funchal, 28 de maio de 2026.

Vice-Presidente

Carlos Alberto Rod rigues


